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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024 - SETEC

Milton Carlos  de Mello,  Prefeito  do  Município  de  Presidente  Prudente  –  SP,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  e  tendo  em vista  a
aprovação de pessoal em prova para seleção de Estagiários para a Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, através do Processo Seletivo
nº  02/2024,  realizado  em  9  de  junho  2024  e  homologado  em  24  de  junho  de  2024,  C  O  N  V  O  C  A  os  aprovados  abaixo  citados  para
comparecerem ao Departamento de Recursos Humanos e Serviços de Pessoal da Municipalidade, no prazo máximo de 03 (três) dias contados da
publicação desta, para tratarem de assuntos de seus interesses.

· Fernando Kendi Salesi

· Alexandre Teves Alcantara Santos

· Kauan dos Santos Loche

· Diogo da Silva Petroski

· Andrey Santana Soares

· Matheus Biembengut Lopez Azevedo

· Isabelle Fermino Cabriotti

· João Pedro dos Santos Souza

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 5 de agosto de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 51bc33d8-9236-4cdc-ac69-a6adeb7d17f2

DECRETO Nº 36.823, DE 5 DE AGOSTO DE 2025

Exonera, a pedido, Médico Pediatra.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e atendendo ao requerido no Protocolo nº 34.746/2025,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  exonerada,  a  pedido,  a  partir  de  10  de  junho  de  2025,  a  Senhora  JEANILLY REIS  do  cargo  efetivo  de  Médico  Pediatra,  lotada  na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 5 de agosto de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração
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Código identificador: f23730c4-0885-4e28-a708-5e478c6eec3c

DECRETO Nº 36.833, DE 6 DE AGOSTO DE 2025

Aprova o Estatuto Social da Prudenco – Companhia Prudentina de Desenvolvimento, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando a necessidade de atualização do Estatuto Social da Prudenco – Companhia Prudentina de Desenvolvimento, para fins de adequação
dos valores de seu capital, bem como para efeito de cumprimento das determinações da Lei Federal nº 13.303/2016;

Considerando que o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1.880/1977, que criou a Prudenco, determina que seja previamente aprovado por Decreto do
Executivo o Estatuto, antes de sua submissão à Assembleia Geral dos Acionistas,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o Estatuto Social da Prudenco – Companhia Prudentina de Desenvolvimento, nos termos do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 31.404, de 19 de novembro de 2020.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, de 6 de agosto de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO

SUMÁRIO

CAPÍTULO I
DESCRIÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL E NATUREZA JURÍDICA

Art. 1º A PRUDENCO – COMPANHIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO, é uma sociedade de economia mista de capital fechado, regida por este
estatuto, especialmente, pela Lei de criação municipal nº 1.880 de 11 de junho de 1977, com as alterações dadas pelas Leis Municipais nºs 6.368,
12 de outubro de 2005, 10.176, de 14 de abril de 2020, e 11.646, de 8 de julho de 2025, pelas Leis Federais nºs 6.404 de 15 de dezembro de 1976
e Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, bem como pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis.

SEDE E REPRESENTAÇÃO GEOGRÁFICA

Art. 2º A empresa tem sede e foro na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, na Rua Dr. José Foz, nº 126 – Bairro do Bosque – CEP:
19.010-040, podendo criar filiais, agências, escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos no País.

PRAZO DE DURAÇÃO

Art. 3º O prazo de duração da empresa é indeterminado.

OBJETO SOCIAL

Art. 4º A companhia tem o seguinte objeto social:

I - limpeza pública;

II - terraplenagem, roçagem, plantio, poda, limpeza, manutenção, vigia e zeladoria em próprios públicos;

III - execução e manutenção viária e semafórica;

IV - atendimento em próprios públicos;

V - manutenção de veículos, máquinas e equipamentos públicos do Município de Presidente Prudente;
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VI - transportes de bens, máquinas e funcionários públicos do Município de Presidente Prudente.

Parágrafo  único.  A Sociedade  de  Economia  Mista  citada  no  caput  somente  poderá  ser  contratada  pelo  Município  de  Presidente  Prudente,  não
podendo prestar serviços a terceiros.

CAPITAL SOCIAL

Art. 5º O capital social da empresa é de R$ 655.063,20 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, sessenta e três reais e vinte centavos) divididos em
4.367.438 ações nominativas, com valor unitário de R$ 0,15 (quinze centavos de reais).

Parágrafo  único.  O capital  social  poderá  ser  alterado  nas  hipóteses  previstas  em lei,  vedada  a  capitalização  direta  do  lucro  sem trâmite  pela
conta de reservas.

CAPÍTULO II
ASSEMBLEIA GERAL

CARACTERIZAÇÃO

Art.  6º A Assembleia  Geral  é  o  órgão máximo da empresa,  com poderes  para  deliberar  sobre  todos  os  negócios  relativos  ao  seu objeto  e  será
regida  pela  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976,  inclusive  quanto  à  sua  competência  para  alterar  o  capital  social  e  o  estatuto  social  da
empresa, bem como eleger e destituir seus conselheiros a qualquer tempo.

COMPOSIÇÃO

Art. 7º A Assembleia Geral é composta pelos acionistas com direito de voto. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do
Conselho de Administração ou pelo substituto que esse vier a designar.

REUNIÃO

Art. 8º A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que necessário.

QUÓRUM

Art. 9º Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de voto. As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, não
se computando votos em branco e serão registradas no livro de atas, que podem ser lavradas de forma sumária. Em caso de decisão não unânime,
o voto divergente poderá ser registrado, a critério do respectivo acionista.

Parágrafo único.  A Assembleia-geral  extraordinária  que  tiver  por  objeto  a  reforma ou  alteração  do  estatuto  somente  se  instalará  em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito a voto, mas poderá instalar-se em
segunda convocação com qualquer número.

CONVOCAÇÃO

Art.  10. A Assembleia  Geral  será convocada pelo  Conselho de Administração ou,  nas hipóteses admitidas em lei,  pela  Diretoria  Executiva,  pelo
Conselho  Fiscal  ou  pelos  acionistas.  A  primeira  convocação da  Assembleia  Geral  será  feita  com antecedência  mínima de  8  (oito)  dias  e,  não  se
realizando a assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão
de assuntos gerais na pauta da Assembleia.

COMPETÊNCIAS

Art. 11. A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para deliberar sobre:

I - alteração do capital social;

II - avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social;

III - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa;

IV - alteração do estatuto social;

V - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração;

VI - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes;

VII - fixação da remuneração dos administradores, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria;

VIII - aprovação das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício e da distribuição de dividendos;
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IX - alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e à constituição de ônus reais sobre eles;

X - permuta de ações ou outros valores mobiliários;

XI - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social da empresa;

XII - emissão de debêntures conversíveis em ações, inclusive de controladas (aplicável somente às sociedades de economia mista);

XIII - emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em ações, no País ou no exterior; e

XIV - eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas.

CAPÍTULO III
REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS

ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS

Art. 12. A empresa terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários:

I - Conselho de Administração;

II - Diretoria Executiva;

III - Conselho Fiscal;

IV - Comitê de Auditoria (quando for obrigatório); e

V - Comitê de Elegibilidade (quando for obrigatório).

§ 1º A empresa será administrada pelo Conselho de Administração, como órgão de orientação superior das atividades da empresa, e pela Diretoria
Executiva.

§ 2º A empresa fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos estatutários.

REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADORES

Art. 13. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os administradores da empresa serão submetidos às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro 1976, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, quando for o caso.

§ 1º - Consideram-se administradores os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva.

§ 2º - Para o caso da PRUDENCO apresentar, no exercício social anterior, receita operacional bruta a partir de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões)
os administradores deverão atender os seguintes requisitos obrigatórios:

I - ser cidadão de reputação ilibada;

II - ter notório conhecimento compatível com o emprego público para o qual foi indicado;

III - ter formação acadêmica compatível com o emprego público para o qual foi indicado.

IV - ter pelo menos uma das experiências profissionais abaixo:

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação em empresa pública ou sociedade de economia mista ou em área conexa àquela
para a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:

b.1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia
mista, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;

b.2. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

b.3. 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública
ou sociedade de economia mista.

§ 3º Para o caso da PRUDENCO apresentar, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões) os
administradores deverão atender os seguintes requisitos obrigatórios:

I - ser cidadão de reputação ilibada;
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II - ter notório conhecimento compatível com o emprego público para o qual foi indicado;

III - ter formação acadêmica compatível com o emprego público para o qual foi indicado;

IV - ter pelo menos uma das experiências profissionais abaixo:

a) 4 (quatro) anos na área de atuação da empresa estatal ou em área conexa ao cargo para o qual forem indicados;

b) 2 (dois) anos em cargo de diretor, ou de conselheiro de administração, ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante
ao da empresa estatal, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 4 (quatro) níveis hierárquicos não estatutários mais altos
da empresa;

c) 2 (dois) anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente aos níveis de Direção, Assessoramento Superior, em pessoa jurídica de
direito público interno;

d) 2 (dois) anos em cargo de docente, ou de pesquisador, de nível superior na área de atuação da empresa estatal;

e) 2 (dois) anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de atuação da empresa estatal.

§ 4º A formação acadêmica poderá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 5º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso IV do caput não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§ 6º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso IV do caput poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido, desde
que relativas a períodos distintos.

§ 7º Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de administrador de empresas estatais.

§ 8º Os Diretores deverão residir no País.

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores das empresas estatais, mesmo em se tratando de representantes dos empregados e dos
acionistas minoritários, quando exigíveis, na forma dos artigos 1º, § 1º combinado com o artigo 19, da Lei 13.303/2016.

§ 10º Os requisitos alternativos acima podem ser substituídos por um desses abaixo:

I - Tenha ocupado cargo de direção por 4 (quatro) anos em empresa privada, sociedade LTDA, sociedade anônima ou sociedade simples, cuja área
de atuação seja de prestação de serviços relevantes, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades do cargo.

Art. 14. Conforme disposições contidas nos artigos 1º, § 1º, combinadas com as do artigo 17, § 2º, incisos I a V, da Lei 13.313/2016, caso a receita
operacional bruta da Companhia, no exercício anterior, for igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões), será vedada a indicação para o
Conselho de Administração e para a Diretoria:

I - de representante do órgão regulador ao qual a Companhia está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Municipal,
de  titular  de  cargo,  sem  vínculo  permanente  com  o  serviço  público,  de  natureza  especial  ou  de  direção  e  assessoramento  superior  na
administração  pública,  de  dirigente  estatutário  de  partido  político  e  de  titular  de  mandato  no  Poder  Legislativo  de  qualquer  ente  da  federação,
ainda que licenciados do cargo;

II  -  de  pessoa  que,  nos  últimos  36  (trinta  e  seis)  meses,  atuou  como  participante  de  estrutura  decisória  de  partido  político  ou  em  trabalho
vinculado à organização, à estruturação e à realização de campanha eleitoral;

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de
qualquer  natureza,  com a pessoa político-administrativa  controladora  da PRUDENCO ou com a própria  Companhia  em período inferior  a  3  (três)
anos antes da data de nomeação;

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa político-administrativa controladora da PRUDENCO; e

VI  -  de  pessoa  que  se  enquadre  em  qualquer  das  hipóteses  de  inelegibilidade  previstas  nas  alíneas  do  inciso  I  do  caput  do  art.  1º  da  Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores, inclusive aos representantes dos empregados e dos minoritários.

§ 2º A vedação prevista no inciso I  do  caput  deste artigo estende-se aos parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele
mencionadas.

DA VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADORES

Art.  15.  Os requisitos  e  as  vedações  exigíveis  para  os  administradores  deverão  ser  respeitados  por  todas  as  nomeações  e  eleições  realizadas,
inclusive em caso de recondução.
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§1º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida, por meio de apresentação de documentos que comprovem sua
capacitação e/ou aptidão.

§2º As vedações serão verificadas por meio da autodeclaração apresentada pelo indicado.

POSSE E RECONDUÇÃO

Art. 16. Os Conselheiros de Administração e os Diretores serão investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas
do respectivo Colegiado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição ou nomeação.

Parágrafo  único.  O  termo  de  posse  deverá  conter,  sob  pena  de  nulidade:  a  indicação  de  pelo  menos  um  domicílio  no  qual  o  administrador
receberá citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão cumpridas mediante
entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alteradomediantecomunicaçãoporescrito à empresa.

Art 17. Aos Conselheiros de Administração e aos Diretores é dispensada a garantia de gestão para investidura no cargo.

Art  18.  Os membros  do  Conselho  Fiscal  e  do  Comitê  de  Auditoria  (quando for  o  caso)  serão  investidos  em seus  cargos  independentemente  da
assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

DESLIGAMENTO

Art. 19. Os membros estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou destituição ad nutum.

PERDA DO CARGO PARA ADMINISTRADORES, CONSELHO FISCAL E COMITÊ DE AUDITORIA

Art. 20. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando:

I - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três
intercaladas, nas últimas doze reuniões, sem justificativa; e

II  -  o membro da  Diretoria  Executiva  que se  afastar  do  exercício  do  cargo por  mais  de  30 (trinta)  dias  consecutivos,  salvo  em caso  de  licença,
inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo Conselho de Administração.

QUÓRUM

Art. 21. Os órgãos estatutários reunir-se-ão com a presença da maioria dos seus membros, observados os casos em que há exigência de quórum
especial.

Art. 22. Deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes e serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de
forma sumária.

Art. 23. Em caso de decisão não-unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a critério do respectivo membro.

Art.  24.  Nas  deliberações  colegiadas  do  Conselho  de  Administração  e  da  Diretoria  Executiva,  os  respectivos  Presidentes  terão  o  voto  de
desempate, além do voto pessoal.

Art. 25. Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às reuniões dos outros órgãos, sem direito a voto.

Art. 26. As reuniões dos órgãos estatutários devem ser presenciais, admitindo-se participação de membro por tele ou videoconferência, mediante
justificativa aprovada pelo colegiado.

CONVOCAÇÃO

Art. 27. Os membros estatutários serão convocados por seus respectivos Presidentes ou pela maioria dos membros do Colegiado.  O Comitê de
Auditoria (caso houver) poderá ser convocado, também, pelo Conselho de Administração.

Art. 28. A pauta de reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo quando nas
hipóteses devidamente justificadas pela empresa e acatadas pelo colegiado.

REMUNERAÇÃO

Art.  29. A remuneração dos membros estatutários  será fixada anualmente em Assembleia Geral,  nos termos da legislação vigente.  É  vedado o
pagamento de qualquer forma de remuneração não prevista em Assembleia Geral.

Art.  30.  Os  membros  dos  Conselhos  de  Administração  e  Fiscal  terão  ressarcidas  suas  despesas  de  locomoção  e  estada  necessárias  ao
desempenho da função, sempre que residentes fora da cidade em que for realizada a reunião. Caso os conselheiros residam na mesma cidade da
empresa, esta custeará as despesas com alimentação, se necessário.

Parágrafo único. É vedada a participação remunerada de membros da Administração Pública, direta ou indireta, em 2 (dois) ou mais conselhos,
de Administração ou Fiscal, da Companhia.
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Art. 31. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da Companhia será definida em Assembleia Geral
de  Acionistas,  excluídos  os  valores  relativos  a  eventuais  adicionais  ou  reembolso  de  despesas  com  viagens,  sendo  vedado  o  pagamento  de
participação, de qualquer espécie, nos lucros da empresa.

Art. 32. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria (quando obrigatório) será fixada pela Assembleia Geral em montante não superior à
remuneração dos Conselheiros Fiscais.

DO TREINAMENTO

Art. 33. Os administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive os representantes de empregados e minoritários (caso houver), devem participar, na
posse e anualmente, de treinamentos específicos disponibilizados direta ou indiretamente pela empresa sobre:

I - legislação societária e de mercado de capitais;

II - divulgação de informações;

III - controle interno;

IV - código de conduta;

V - Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; e

VI - demais temas relacionados às atividades da empresa estatal.

Parágrafo  único.  É  vedada  a  recondução  do  administrador  ou  do  Conselheiro  Fiscal  que  não  participar  de  nenhum  treinamento  anual
disponibilizado pela empresa nos últimos 2 (dois) anos.

CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE

Art.  34.  Caso  a  receita  operacional  bruta  da  Companhia,  no  exercício  anterior,  sejaigual  ou  superior  a  R$  90.000.000,00  (noventa  milhões),
deveráser elaborado e divulgado Código de Condutae Integridade, que disponha sobre:

I  -  princípios,  valores  e  missão  da  empresa  estatal,  bem  como  orientações  sobre  a  prevenção  de  conflito  de  interesses  e  vedação  de  atos  de
corrupção e fraude;

II - instâncias internas responsáveispela atualização e aplicação do Código de Conduta e Integridade;

III  -  canal  de  denúncias  que  possibilite  o  recebimento  de  denúncias  internas  e  externas  relativas  ao  descumprimento  do  Código  de  Conduta  e
Integridade e das demais normas internas de ética e normas obrigacionais;

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias;

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; e

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados, administradores e conselheiros
fiscais, e sobre a política de gestão de riscos, a administradores.

SEGURO DE RESPONSABILIDADE

Art. 35. A empresa poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente em favor dos Administradores, na forma e extensão
definidas  pelo  Conselho  de  Administração,  para  cobertura  das  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios  de  processos  judiciais  e
administrativos instaurados contra eles relativos às suas atribuições junto à empresa.

Art.  36.  Fica assegurado aos Administradores  o  conhecimento de informações e  documentos constantes  de registros  ou de banco de dados da
empresa, indispensáveis à defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados durante seu prazo de gestão ou
mandato.

CAPÍTULO IV
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CARACTERIZAÇÃO

Art. 37. O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e colegiada da empresa.

COMPOSIÇÃO

Art. 38. O Conselho de Administração é composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 7 (sete) membros, acionistas, a ser definido em assembleia
geral, de acordo com as exigências contidas nos artigos 1º, § 1º e 13, da Lei 8.313/2016.

§ 1º Os membros do Conselho de Administração serão eleitos por Assembleia Geral Extraordinária, dentre acionistas da Companhia.
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2º  Caso  a  receita  bruta  da  Companhia,  no  exercício  anterior,  for  igual  ou  superior  a  R$  90.000.000,00  (noventa  milhões)  será  garantida  a
participação, no Conselho de Administração, de representante dos empregados e dos acionistas minoritários, nos termos da Lei 12.353, de 28 de
dezembro de 2010.

Art. 39. O Presidente do Conselho de Administração e seu vice serão escolhidos pelo colegiado entre si.

Art. 40. O Presidente da empresa não poderá ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração, mesmo que temporariamente.

Art. 41. O Presidente da empresa não poderá ser membro do Conselho de Administração.

Art.  42.  O Conselho  de  Administração  poderá  contar  com um membro  independente,  desde  que  a  receita  operacional  bruta  da  Companhia  no
exercício anterior seja igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões).

§ 1º Caracteriza-se conselheiro independente aquele que se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 22, §1º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, bem como no art. 36, §1º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§  2º  A  representação  dos  acionistas  minoritários  no  Conselho  de  Administração  observará  integralmente  o  disposto  na  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976.

PRAZO DE GESTÃO

Art. 43. O Conselho de Administração terá prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.

Parágrafo único. Serão considerados os períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos.

Art. 44. Atingidos os limites a que se referem o artigo anterior, o retorno do membro do Conselho de Administração para uma mesma empresa só
poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão de 2 (dois) anos.

Art. 45. O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros.

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL

Art.  46.  No  caso  de  vacância  da  função  de  Conselheiro  de  Administração,  o  Presidente  do  colegiado  deverá  dar  conhecimento  ao  órgão
representado e o Conselho designará o substituto, por indicação daquele órgão, para completar o prazo de gestão do conselheiro anterior.

Art. 47. A função de Conselheiro de Administração é pessoal  e não admite substituto temporário ou suplente,  inclusive para representante dos
empregados, quando for o caso. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o colegiado deliberará com
os remanescentes.

REUNIÃO

Art. 48. O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente uma vez a cada mês e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 49. Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação
destinada a produzir efeitos perante terceiros.

COMPETÊNCIAS

Art. 50. Compete ao Conselho de Administração:

I - fixar a orientação geral dos negócios da empresa;

II - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da empresa, fixando-lhes as atribuições e a remuneração;

III - fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações
sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;

IV - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em assembleia;

V - aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais";

VI - convocar a Assembleia Geral;

VII - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria Executiva;

VIII - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos à sua alçada decisória;

IX - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros;

X - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem como a rescisão dos respectivos contratos;
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XI - aprovar as Políticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos, Dividendos e Participações Societárias, bem como outras políticas gerais da
empresa;

XII - aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de investimentos, e as metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela
Diretoria Executiva;

XIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela empresa, sem prejuízo
da atuação do Conselho Fiscal;

XIV - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação
dos principais riscos a que está exposta a empresa estatal, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e
os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

XV - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria Executiva;

XVI - identificar a existência de ativos não de uso próprio da empresa e avaliar a necessidade de mantê-los;

XVII - deliberar sobre os casos omissos do estatuto social da empresa, em conformidade com o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976;

XVIII - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT e o Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna – RAINT, quando
exigível, sem a presença do Presidente da empresa;

XIX  -  criar  comitês  de  suporte  ao  Conselho  de  Administração,  quando  entender  necessário,  para  aprofundamento  dos  estudos  de  assuntos
estratégicos, de forma a garantir que a decisão a ser tomada pelo colegiado seja tecnicamente bem fundamentada;

XX - quando exigível, eleger e destituir os membros de comitês de suporte ao Conselho de Administração;

XXI - atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos a membros da Diretoria Executiva;

XXII - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;

XXIII - nomear e destituir os titulares da Auditoria Interna, quando exigível;

XXIV - conceder afastamento e licença ao Diretor-Presidente da Empresa, inclusive a título de férias;

XXV - aprovar o Regimento Interno da Empresa (quando houver), do Conselho de Administração e do Comitê de Auditoria, bem como o Código de
Conduta e Integridade;

XXVI - aprovar o Regulamento de Compras e Licitações;

XXVII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso arbitral;

XXVIII - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa, relacionamento com partes interessadas e Código
de Conduta e Integridade, quando exigíveis, na forma da Lei;

XXIX - subscrever Carta Anual com explicação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas;

XXX -  estabelecer  política  de  porta-vozes  visando  a  eliminar  risco  de  contradição  entre  informações  de  diversas  áreas  e  as  dos  executivos  da
empresa;

XXXI  -  avaliar  os  diretores  da  empresa,  nos  termos  do  inciso  III,  do  art.  13,  da  Lei  13.303,  de  30  de  junho  de  16,  podendo  contar  com  apoio
metodológico e procedimental do comitê de elegibilidade, quando este for exigível, na forma da Lei;

XXXII - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;

XXXIII - promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo,
sob pena de seus integrantes responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Tribunal de Contas;

XXXIV - manifestar sobre remuneração dos membros da Diretoria e participação nos lucros da empresa;

XXXV  -  aprovar  o  Regulamento  de  Pessoal,  bem  como  quantitativo  de  pessoal  próprio  e  de  empregos  em  comissão  e  funções  de  confiança,
acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos empregados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções,
benefícios de empregados e programa de desligamento de empregados;

XXXVI - autorizar a criação de empregos públicos comissionados e de funções de confiança;

XXXVII - autorizar a Companhia a mover ação de responsabilidade civil contra os administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio; e

XXXVIII - aprovar as nomeações de empregados comissionados e de empregados efetivos em função de confiança, na forma das Normas internas
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da Companhia.

CAPÍTULO V
DIRETORIA EXECUTIVA

CARACTERIZAÇÃO

Art. 51. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representação, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da empresa
em conformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de Administração.

COMPOSIÇÃO E INVESTIDURA

Art. 52. A Diretoria Executiva é composta de até 4 (quatro) Diretores Executivos, sendo:

I - Diretor Presidente;

II - Diretor Administrativo;

III - Diretor Financeiro; e

IV - Diretor de Obras e Serviços.

Art. 53. Os membros da Diretoria Executiva são eleitos pelo Conselho de Administração.

Art.  54. É condição para investidura em cargo de Diretoria  Executiva a assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem
alcançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração.

Art.  55.  Na  vacância  do  cargo  de  Diretor  Administrativo  e/ou  de  Diretor  Financeiro,  poderá  o  Diretor  Presidente  acumular  estas  funções  sem
quaisquer vantagens financeiras, até que seja eleito um novo Diretor para o cargo vago.

PRAZO DE GESTÃO

Art.  56.  O  prazo  de  gestão  da  Diretoria  Executiva  será  unificado  de  2  (dois)  anos,  sendo  permitidas,  no  máximo,  3  (três)  reconduções
consecutivas.

§ 1º No prazo do parágrafo anterior serão considerados os períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos.

§ 2º O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva se prorrogará até a efetiva investidura dos novos membros.

§ 3º As limitações a que se referem o presente artigo é aplicável no caso da Companhia apresentar receita operacional bruta no exercício anterior
igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).

LICENÇA, VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL

Art. 57. Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro da Diretoria Executiva, o Diretor-Presidente designará o
substituto dentre os membros da Diretoria Executiva.

Art. 58. Em caso de eventual vacância, ausência ou impedimento do Diretor-Presidente, o Conselho de Administração designará o seu substituto.

Art.  59.  Os  membros  da  Diretoria  Executiva  farão  jus,  anualmente,  a  30  (trinta)  dias  de  férias  mediante  prévia  autorização  do  Conselho  de
Administração, aplicando-se as regras da Consolidação das Leis do Trabalho.

REUNIÃO

Art. 60. A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma vez a cada mês e, extraordinariamente, sempre que necessário.

COMPETÊNCIAS

Art. 61. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das suas atribuições e respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração:

I - gerir as atividades da empresa e avaliar os seus resultados;

II  -  monitorar  a  sustentabilidade dos  negócios,  os  riscos  estratégicos  e  respectivas  medidas  de mitigação,  elaborando relatórios  gerenciais  com
indicadores de gestão;

III - elaborar os orçamentos anuais e plurianuais da empresa e acompanhar sua execução;

IV - definir a estrutura organizacional da empresa e a distribuição interna das atividades administrativas;

V - aprovar as normas internas de funcionamento da empresa;



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 08/08/2025 Edição nº 1849/Ano VIII Página 12

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

VI  -  promover  a  elaboração,  em  cada  exercício,  do  relatório  da  administração  e  das  demonstrações  financeiras,  submetendo  essas  últimas  à
Auditoria Independente e aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria, quando existente, na forma da lei;

VII - autorizar previamente os atos e contratos relativos à sua alçada decisória;

VIII - aprovar as requisições de contratações, os editais e procedimentos de licitação e os autos de contratação direta, na forma da Lei;

IX - assinar os contratos decorrentes de procedimentos licitatórios e de contratação direta;

X - indicar os representantes da empresa nos órgãos estatutários de suas participações societárias;

XI  -  submeter,  instruir  e  preparar  adequadamente  os  assuntos  que  dependam  de  deliberação  do  Conselho  de  Administração,  manifestando-se
previamente quando não houver conflito de interesse;

XII  -  cumprir  e  fazer  cumprir  este  Estatuto,  as  deliberações  da  Assembleia  Geral  e  do  Conselho  de  Administração,  bem  como  avaliar  as
recomendações do Conselho Fiscal;

XIII - colocar à disposição dos outros órgãos societários pessoal qualificado para secretariá-los e prestar o apoio técnico necessário;

XIV - aprovar o seu Regimento Interno;

XV - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor;

XVI - autorizar a Companhia a mover ação de responsabilidade e outras de qualquer natureza contra

XVII - quaisquer pessoas, salvo administradores, pelos prejuízos causados ao patrimônio da Companhia; e

XVIII - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, plano de negócios para o exercício anual seguinte
e estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco anos.

ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-PRESIDENTE

Art. 62. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete especificamente ao Diretor-Presidente da empresa:

I - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e a política administrativa da empresa;

II - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva;

III  - representar a Empresa em juízo e fora dele, podendo, para tanto, constituir  procuradores “ad-negotia” e “ad-judicia”, especificando os atos
que poderão praticar nos respectivos instrumentos do mandato;

IV - assinar, com um Diretor, os atos que constituam ou alterem direitos ou obrigações da empresa, bem como aqueles que exonerem terceiros de
obrigações para com ela, podendo, para tanto, delegar atribuições ou constituir procurador para esse fim;

V - expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa de empregados;

VI - baixar as resoluções da Diretoria Executiva, mediante assinatura de pelo menos dois membros da Diretoria Executiva;

VII - criar e homologar os processos de licitação, juntamente com pelo menos mais um membro da Diretoria Executiva;

VIII - conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria Executiva, inclusive a título de férias;

IX - designar os substitutos dos membros da Diretoria Executiva;

X - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

XI - manter o Conselho de Administração e Fiscal informado das atividades da empresa; e

XII - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de Administração.

ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS DIRETORES EXECUTIVOS

Art. 63. São atribuições dos demais Diretores Executivos:

I - gerir as atividades da sua área de atuação;

II  -  participar  das  reuniões  da  Diretoria  Executiva,  concorrendo  para  a  definição  das  políticas  a  serem  seguidas  pela  sociedade  e  relatando  os
assuntos da sua res¬pectiva área de atuação; e

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da sociedade estabele¬cida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área
específica de atuação.
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Parágrafo único. As atribuições e poderes de cada Diretor Executivo serão detalhados em Resolução ou Regimento Interno da empresa.

CAPÍTULO VI
CONSELHO FISCAL

CARACTERIZAÇÃO

Art. 64. O Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização, de atuação colegiada e individual. Além das normas previstas na Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016 e sua regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da empresa as disposições para esse colegiado previstas
na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e impedimentos
para investidura e a remuneração.

COMPOSIÇÃO

Art. 65. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes.

Art. 66. Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas.

Art.  67.  Na primeira  reunião  após  a  eleição,  os  membros  do  Conselho  Fiscal  escolherão  o  seu  Presidente,  ao  qual  caberá  dar  cumprimento  às
deliberações do órgão, com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal.

PRAZO DE ATUAÇÃO

Art. 68. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas,
perfazendo um total de 6 (seis) anos.

§ 1º Atingido o limite a que se refere o parágrafo acima, o retorno de membro do Conselho Fiscal na mesma empresa, só poderá ser efetuado após
decorrido período equivalente a um prazo de atuação.

§ 2º As limitações a que se referem o presente artigo é aplicável no caso da Companhia apresentar receita operacional bruta no exercício anterior
inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).

§ 3º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a respectiva
eleição.

REQUISITOS

Art. 69. Os Conselheiros Fiscais deverão atender os seguintes critérios obrigatórios:

I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;

II - ter graduação em curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação;

III - ter experiência mínima de três anos, em pelo menos uma das seguintes funções:

a) direção ou assessoramento na administração pública, direta ou indireta;

b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;

c) membro de comitê de auditoria em empresa; e

d) cargo gerencial em empresa;

IV - não se enquadrar nas vedações dos incisos I, IV, IX, X e XI do caput do art. 29 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; e

V - não ser nem ter sido membro de órgãos de administração nos últimos 24 meses e não ser empregado da empresa estatal  ou de sociedade
controlada ou do mesmo grupo, nem ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da empresa.

§1º A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do caput não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do caput poderão ser somadas para apuração do tempo requerido, desde que
relativas a períodos distintos.

§4º Aplica-se o disposto neste artigo aos Conselheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive aos representantes dos minoritários.

§5º Os requisitos e as vedações exigíveis para o Conselheiro Fiscal deverão ser respeitados por todas as eleições realizadas, inclusive em caso de
recondução.
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§6º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida pelo formulário padronizado.

§7º A ausência dos documentos referidos no parágrafo primeiro importará em rejeição do respectivo formulário padronizado.

§8º As vedações serão verificadas por meio da autodeclaração apresentada pelo indicado nos moldes do formulário padronizado.

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL

Art. 70. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes.

Parágrafo único. Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro titular, o suplente assume até a eleição do novo titular.

REUNIÃO

Art. 71. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez a cada mês e, extraordinariamente, sempre que necessário.

COMPETÊNCIAS

Art. 72. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos Administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

II - opinar sobre o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras do exercício social;

III  -  manifestar-se  sobre  as  propostas  dos  órgãos  da administração,  a  serem submetidas  à  Assembleia  Geral,  relativas  à  modificação do capital
social, emissão de debentures e bônus de subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendo, transformação,
incorporação, fusão ou cisão (as empresas públicas estão impedidas de emissão de debentures conversíveis em ações);

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não adotarem as providências necessárias para a proteção
dos interesses da empresa, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências;

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária,
sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela empresa;

VII - fornecer,  sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua competência a acionista, ou grupo de acionistas, que representem, no
mínimo, 5% (cinco por cento) do capital social da empresa;

VIII - exercer essas atribuições durante a eventual liquidação da empresa;

IX - examinar o RAINT e PAINT, quando aplicáveis à Companhia;

X  -  assistir  às  reuniões  do  Conselho  de  Administração  ou  da  Diretoria  Executiva  em  que  se  deliberar  sobre  assuntos  que  ensejam  parecer  do
Conselho Fiscal;

XI - aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho anual;

XII - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho; e

XIII  -  acompanhar  a  execução  patrimonial,  financeira  e  orçamentária,  podendo  examinar  livros,  quaisquer  outros  documentos  e  requisitar
informações.

CAPÍTULO VII
COMITÊ DE AUDITORIA

CARACTERIZAÇÃO

Art. 73. O Comitê de Auditoria,  quando exigido na forma do art.  1º,  §  1º,  combinado com os artigos 9º e 13, da Lei  13.303/2016, é o órgão de
suporte  ao  Conselho  de  Administração  no  que  se  refere  ao  exercício  de  suas  funções  de  auditoria  e  de  fiscalização  sobre  a  qualidade  das
demonstrações contábeis e efetividade dos sistemas de controle interno e de auditorias interna e independente.

Art.  74.  O Comitê  de  Auditoria,  quando  exigido  na  forma do  artigo  anterior,  terá  autonomia  operacional  e  dotação  orçamentária,  anual  ou  por
projeto,  dentro  de  limites  aprovados  pelo  Conselho  de  Administração,  para  conduzir  ou  determinar  a  realização  de  consultas,  avaliações  e
investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de especialistas independentes.

COMPOSIÇÃO

Art.  75.  O  Comitê  de  Auditoria  Estatutário,  quando  exigido,  será  composto  de  3  (três)  membros,  eleitos  e  destituíveis  pelo  Conselho  de
Administração.
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Art. 76. Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às
deliberações do órgão, com registro em livro de atas.

Art.  77.  Os  membros  do  Comitê  de  Auditoria  Estatutário  devem  ter  experiência  profissional  ou  formação  acadêmica  compatível  com  o  cargo,
preferencialmente  na  área  de  contabilidade,  auditoria  ou  no  setor  de  atuação  da  empresa,  sendo  que  pelo  menos  1  (um)  membro  deve  ter
reconhecida experiência profissional em assuntos de contabilidade societária.

Art. 78. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário:

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê:

a) Diretor ou membro do Conselho Fiscal da Companhia; e

b) Responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de
auditoria na empresa estatal;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III - não se enquadrar nas vedações dos incisos I, IV, IX, X e XI do caput, do art. 29, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; e

IV - ter experiência profissional e formação acadêmica, de que tratam os §5º e §6º, do art. 39, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§1º  A  maioria  dos  membros  do  Comitê  de  Auditoria  deve  observar,  adicionalmente,  as  demais  vedações  constantes  no  art.  29,  do  Decreto  nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§2º O disposto no inciso IV do caput deste artigo aplica-se ao servidor de autarquia ou fundação que tenha atuação nos negócios da Companhia.

§3º O atendimento às  previsões deste artigo deve ser  comprovado por  meio de documentação mantida na sede da empresa estatal  pelo  prazo
mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário.

§4º É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria.

§5º O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria para assistir suas reuniões.

MANDATO

Art.  79.  O  mandato  dos  membros  do  Comitê  de  Auditoria  será  de  2  (dois)  anos,  não  coincidente  para  cada  membro,  permitida  uma  única
reeleição.

Art. 80. Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração.

VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL

Art. 81. No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria, o Conselho de Administração elegerá o substituto para completar o mandato do
membro anterior.

Art.  82.  O  cargo  de  membro  do  Comitê  de  Auditoria  é  pessoal  e  não  admite  substituto  temporário.  No  caso  de  ausências  ou  impedimentos
eventuais de qualquer membro do comitê, este deliberará com os remanescentes.

REUNIÃO

Art. 83. O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos 02 (duas) reuniões mensais.

Art. 84. O Comitê deverá apreciar as informações contábeis antes da sua divulgação.

Art. 85. A Companhia deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê de Auditoria.

§ 1º Na hipótese do Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da Companhia, apenas o
seu extrato será divulgado.

§ 2º A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas
do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo.

COMPETÊNCIAS

Art. 86. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências previstas na legislação:

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 08/08/2025 Edição nº 1849/Ano VIII Página 16

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

tais serviços às necessidades da empresa;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras
da empresa;

IV  -  monitorar  a  qualidade  e  a  integridade  dos  mecanismos  de  controle  interno,  das  demonstrações  financeiras  e  das  informações  e  medições
divulgadas pela empresa;

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos
referentes a:

a) remuneração da administração;

b) utilização de ativos da empresa;

c) gastos incorridos em nome da empresa;

VI -  avaliar  e  monitorar,  em conjunto com a administração e a  área de auditoria  interna,  a  adequação e divulgação das transações com partes
relacionadas; e

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as conclusões e suas recomendações, registrando, se houver, as
divergências significativas entre administração, auditoria independente e o próprio Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações
financeiras.

Art.  87.  Ao  menos  um  dos  membros  do  Comitê  de  Auditoria  estatutário,  quando  exigido  na  forma  da  lei,  deverá  participar  das  reuniões  do
Conselho de Administração que tratem das demonstrações contábeis periódicas,  da contratação do auditor independente e da Auditoria Interna,
quanto esta for exigível.

Art. 88 . O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à empresa, em
matérias relacionadas ao escopo de suas atividades.

CAPÍTULO VIII
COMITÊ DE ELEGIBILIDADE

CARACTERIZAÇÃO

Art. 89. A Companhia disporá de Comitê de Elegibilidade quando sua receita bruta no exercício anterior for igual ou superior a R$ 90.000.000,00
(noventa  milhões)  de  reais,  o  qual  visará  auxiliar  aos  acionistas  na  verificação  da  conformidade  do  processo  de  indicação  e  de  avaliação  dos
administradores e conselheiros fiscais.

COMPOSIÇÃO

Art. 90. O Comitê de Elegibilidade, quando exigido, poderá ser constituído por membros de outros comitês, preferencialmente o de auditoria, por
empregados ou conselheiros de administração, sem remuneração adicional, observados os artigos 156 e 165 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

COMPETÊNCIAS

Art. 91. Compete ao Comitê de Elegibilidade:

I  -  opinar  de  modo  a  auxiliar  aos  acionistas  na  indicação  de  administradores  e  Conselheiros  Fiscais,  sobre  o  preenchimento  dos  requisitos  e  a
ausência de vedações para as respectivas eleições; e

II - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores e Conselheiros Fiscais.

§1º  O comitê  deverá  se  manifestar  no  prazo  máximo  de  8  (oito)  dias  úteis,  a  partir  do  recebimento  de  formulário  padronizado  da  entidade  da
Administração  Pública  responsável  pelas  indicações,  sob  pena  de  aprovação  tácita  e  responsabilização  de  seus  membros  caso  se  comprove  o
descumprimento de algum requisito.

§2º As manifestações do Comitê, que serão deliberadas por maioria de votos com registro em ata, que deverá ser lavrada na forma de sumário dos
fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas.

CAPÍTULO IX
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EXERCÍCIO SOCIAL

Art.  92.  O  exercício  social  coincidirá  com  o  ano  civil  e  obedecerá,  quanto  às  demonstrações  financeiras,  aos  preceitos  deste  Estatuto  e  da



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 08/08/2025 Edição nº 1849/Ano VIII Página 17

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

legislação pertinente.

Art. 93. A empresa deverá elaborar demonstrações financeiras trimestrais e divulga-las em sítio eletrônico, aplicando-se as regras de escrituração
e  elaboração  de  demonstrações  financeiras  contidas  na  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de  1976,  inclusive  a  obrigatoriedade  de  auditoria
independente por auditor registrado nessa Comissão.

Art.  94.  Ao  fim  de  cada  exercício  social,  a  Diretoria  Executiva  fará  elaborar,  com  base  na  legislação  vigente  e  na  escrituração  contábil,  as
demonstrações financeiras aplicáveis, discriminando com clareza a situação do patrimônio da Empresa e as mutações ocorridas no exercício.

Art. 95. Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, caso necessárias ou exigidas por legislação específica.

DESTINAÇÃO DO SUPERAVIT

Art. 96. Observadas as disposições legais, o superávit do exercício terá a seguinte destinação:

I - absorção total de déficits acumulados;

II - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e

III - no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do superávit ajustado para o pagamento de dividendos, em harmonia com a política de dividendos
aprovada pela empresa.

Art.  97.  O  saldo  remanescente  será  destinado  para  dividendos  ou  constituição  de  outras  reservas  de  lucros  nos  termos  da  lei.  A  retenção  de
superávit deverá ser acompanhada de justificativa em orçamento de capital previamente aprovado pela assembleia geral, nos termos do art. 196
da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976.

PAGAMENTO DO DIVIDENDO

Art.  98.  O dividendo  poderá  ser  pago  no  prazo  de  120  (cento  e  vinte)  dias  da  data  em que  for  declarado  ou  até  o  final  daquele  ano,  quando
autorizado pela Assembleia Geral de acionistas.

Art. 99. O Conselho de Administração poderá declarar dividendo com base no superávit apurado em balanço semestral ou trimestral e mediante
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, bem como antecipar dividendos, com base em balanço semestral.

Art. 100. Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais
acionistas, incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício social até o dia do efetivo recolhimento
ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada em lei ou
assembleia  geral,  devendo  ser  considerada  como a  taxa  diária,  para  a  atualização  desse  valor  durante  os  cinco  dias  úteis  anteriores  à  data  do
pagamento ou recolhimento, a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da efetiva quitação da obrigação.

Parágrafo único. O valor da remuneração, paga ou creditada, a título de juros sobre o capital próprio, poderá ser imputado ao valor destinado a
dividendos, apurados na forma prevista neste artigo, nos termos da legislação pertinente.

CAPÍTULO X
UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA

Art. 101. Na forma dos artigos 1º, § 1º, combinado com o artigo 9º, da Lei 13.303/2016, a empresa terá auditoria interna, área de conformidade e
gestão de riscos e ouvidoria, caso a sua receita operacional bruta no exercício anterior seja igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões)
de reais.

Parágrafo único. O Conselho de Administração estabelecerá Política de Seleção para os titulares dessas unidades.

AUDITORIA INTERNA

Art.  102.  A  Auditoria  Interna,  quando  exigida,  deverá  ser  vinculada  ao  Conselho  de  Administração,  diretamente  ou  por  meio  do  Comitê  de
Auditoria Estatutário, quando este for exigível.

Art. 103. À Auditoria Interna compete:

I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da empresa;

II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados;

III - verificar o cumprimento e a implementação, pela Companhia, das recomendações ou determinações do Tribunal de Contas do Estado – TCE, e
do Conselho Fiscal;

IV - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração; e

V  -  aferir  a  adequação  do  controle  interno,  a  efetividade  do  gerenciamento  dos  riscos  e  dos  processos  de  governança  e  a  confiabilidade  do
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processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações
financeiras.

Art. 104. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as atividades desenvolvidas pela área de auditoria interna.

CAPÍTULO XI
PESSOAL

Art.  107.  Os  empregados  estarão  sujeitos  ao  regime  jurídico  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT,  à  legislação  complementar  e  aos
regulamentos internos da empresa.

Art. 108. A admissão de empregados será realizada mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, exceção
feita aos casos de emprego público em comissão.

Art. 109. Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e respectivos salários, serão fixados em Resolução interna.

Art.  110.  Os  empregos  públicos  em  comissão  de  livre  nomeação  e  exoneração  serão  aprovados  pelo  Conselho  de  Administração,  que  fixará,
também, o limite de seu quantitativo e respectivos valores remuneratórios.

Presidente Prudente-SP, 11 de julho de 2025.

DIRETORIA EXECUTIVA

Mateus Martins Godoi

Diretor Presidente

Cláudio Luiz Peretti

Diretor Administrativo

Jorge Alberto Guazzi da Silva

Diretor de Obras e Serviços

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Celso Edvaldo Sitolino

Presidente

Alfredo Vasques da Graça Junior

Vice-presidente

Izabel Cristina Nunes

Segunda Secretária

Luiz Henrique Miguel Ferreira

Membro Efetivo

Código identificador: 25a34147-4940-4fb1-aeae-630b26d4fcb5

DECRETO Nº 36.834, DE 6 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de representantes do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Segurança Pública de Presidente Prudente – FUMSEPP, e
dá outras providências

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando a Lei nº 11.403/2024, que instituiu o Fundo Municipal de Segurança Pública de Presidente Prudente – FUMSEPP;

Considerando a necessidade de nomeação dos representantes do Conselho Diretor do FUMSEPP, em atenção ao que dispõe o artigo 3º da Lei nº
11.403/2024,
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D E C R E T A:

Art. 1º O Conselho Diretor do Fundo Municipal de Segurança Pública de Presidente Prudente – FUMSEPP, criado pelo artigo 3º da Lei Municipal nº
11.403/2024, fica nomeado com a seguinte representação:

I - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:

a) Tiago Santos Oliveira, titular;

b) Feiz Abbud, suplente;

II - representes da Secretaria Municipal de Finanças:

a) Rafael De Freitas Eger, titular;

b) Carlos Tadayoshi Matsumoto, suplente;

III - representantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo:

a) André Domingos Pereira, titular;

b) Júlio Cesar Domingues, suplente;

IV - representantes da Polícia Civil do Estado de São Paulo:

a) Leonardo de Souza Simonato, titular;

b) Luís Carlos de Oliveira, suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, de 6 de agosto de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 08c3d5f3-b2c6-4a7c-bdd8-06f646244115

DECRETO Nº 36.835, DE 7 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a readaptação temporária da servidora Cristiane Aparecida Arenales Flauzino e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando decisão proferida no Processo Administrativo nº 4.295/2024, bem como pareceres médicos que o integra,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica a servidora CRISTIANE APARECIDA ARENALES FLAUZINO, efetiva no cargo de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  nos termos do inciso I  do art.  4º,  da Lei  Complementar nº 168/2009, readaptada temporariamente para a mesma função de Serviços
Gerais, pelo prazo de 02 (dois) anos, respeitadas as restrições médicas.

Parágrafo  único.A  servidora  deverá  se  apresentar  à  equipe  técnica  20  (vinte)  dias  antes  do  término  do  prazo  da  readaptação  para  nova
avaliação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 7 de agosto de 2025.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal
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CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 368f9429-8c71-4dc3-8349-4974f1b47d5b

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 82/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Mun.  de  Presidente  Prudente  EDITAL:  82/2025  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  OBJETO:  Aquisição  de  cabo  elétrico  para
manutenção na Rod.  Comendador Alberto Bonfiglioli.  ABERTURA: às 13h30 do dia 22/08/2025 INFORMAÇÕES: Prefeitura Mun. de Pres.  Prudente,
Av. Cel. José Soares Marcondes, 1200, centro TELEFONES: (18) 3902 4452, 3902 4440, 3902 4456 SITE: www. presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, Paço Municipal Florivaldo Leal, 07 de agosto de 2025

Paulo Eduardo Barcello - Responsável Depto. Compras

Código identificador: 817174ad-750a-4b0b-bf02-454fee5054b8

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 91/2025

ÓRGÃO:  Prefeitura  Mun.  de  Presidente  Prudente  EDITAL:  91/2025 MODALIDADE:  Pregão Eletrônico  OBJETO:  desinfecção,  manutenção  e  eventual
reposição de areia de parquinhos. ABERTURA: às 09h00 do dia 25/08/2025 INFORMAÇÕES: Prefeitura Mun. de Pres. Prudente, Av. Cel. José Soares
Marcondes, 1200, centro TELEFONES: (18) 3902 4452, 3902 4440, 3902 4456 SITE: www. presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, Paço Municipal Florivaldo Leal, 06 de agosto de 2025

Paulo Eduardo Barcello - Responsável Depto. Compras

Código identificador: 7e18342a-c595-4542-a396-46e0d1b53093

EDITAL Nº 43/2025

De  notificação,  lançamento  e  cobrança  relativo  à  AUTO  DE  INFRAÇÃO  E  IMPOSIÇÃO  DE  MULTA.  O  Coordenador  Fiscal  e  Tributário  da
Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  NOTIFICA  ao(s)  senhor(es)  contribuinte(es)  abaixo  relacionado(s)  para  que  providencie(em)  o
recolhimento  do(s)  AIIM(s)  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  a  partir  da  data  de  publicação  deste  edital,  após  a  qual  o  mesmo  estará  sujeito  aos
acréscimos previstos em lei.

1 - A P B PIMENTEL IATCHUK SERVICOS DE APOIO LTDA.

CNPJ/CPF: 29.407.942/0001-70

Auto de Infração e Imposição de Multa nº 612/2025 - Série "AA" de 05 de agosto de 2025.

Reginaldo Souza Novaes

Coordenador Fiscal e Tributário

Código identificador: 6e257fd7-cda9-411d-a36f-de5845c9df65

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA

A  Coordenadoria  Fiscal  e  Tributária  NOTIFICA  pelo  presente,  aos  interessados  abaixo,  quanto  ao  lançamento  das  multas  sobre  a  propriedade
urbana relacionadas neste edital, lançadas com prazo de 30 dias para o recolhimento, após o qual estarão sujeitos aos acréscimos previstos em lei.

LUCINEI ANTUNES

R SALVIANO DOMINGOS CHAGAS, 60 - PQ RESIDENCIAL ARAKI

Descrição: MULTA PROP.URBANA EMBARGO
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Prazo para recolhimento: 09/09/2025

Processo de Lançamento: 11006/2025

FLAVIA MEDEIROS PENNACHIN

R JOSÉ ALFREDO DA SILVA, 707 - JARDIM PAULISTA

Descrição: INFRAÇÃO AMBIENTAL

Prazo para recolhimento: 09/09/2025

Processo de Lançamento: 19548/2025

Presidente Prudente, 07 de agosto de 2025

Reginaldo Souza Novaes

Coordenador Fiscal e Tributário

Código identificador: d1cdf493-45a3-4930-b35b-dc6d56fdd233

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente INTERESSADA: 54.781.530 FLÁVIO AUGUSTO GONÇALVES - ME – OBJETO: curso de formação
em libras para professores e interprete – Processo Administrativo 21042/2025 - Decido pela Inexigibilidade de Licitação FUNDAMENTO: Art. 74, III,
Lei 14.133/2021.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 07 de agosto de 2025.

Karina Gomes - Secretária Municipal de Educação

Código identificador: d1bb232b-26c1-4339-9200-d5363550432a

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA

EDITAL INDEFERIDO E DEFERIDO 05/08/2025

EDITAL JARI DEFERIDO – INDEFERIDO 05/08/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA - SEMOB

Nos termos do Art. 288 do C.T.B., notifico os proprietários dos veículos que, na reunião da JARI do dia 05/08/2025, os recursos interpostos contra as
penalidades da multa de trânsito municipal abaixo. Em caso de indeferimento o interessado poderá, se quiser, interpor recurso junto ao CETRAN-
CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO em São Paulo, no prazo de 30 (trinta) dias após esta publicação.

PROCESSO Nº DO AUTO PLACA RESULTADO

1371/2025 V430225280 AGI2I51 INDEFERIDO

1372/2025 V430225360 AGI2I51 INDEFERIDO

1373/2025 V430226360 AQC1J57 INDEFERIDO
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Presidente Prudente, 07 de agosto de 2025.

ADAUTO BIBIANO DA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública

 

Código identificador: fad0448a-9c02-4a5a-a88e-54c9863884c8

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE MULTAS

A Coordenadoria de Fiscalização Urbanística do Município de Presidente
Prudente,  Estado  de  São  Paulo,  com  base  na  Lei  Complementar  n.º
281/2.023,  de  16  de  novembro  de  2.023,  que  dispõe  sobre  a  limpeza
nos imóveis, o fechamento de terrenos não edificados, a construção de
passeios e a remoção de entulhos, e também com base no Plano Diretor
Municipal  através  da  Lei  Complementar  n.º  234/2.018,  de  27  de
dezembro  de  2018,  que  dispõe  sobre  normas  para  edificação  no
município,  faz  saber  aos  interessados  abaixo  indicados,  para  tomarem
ciência da notificação de multa realizada, observando o prazo estipulado
por lei, a seguir transcritos:

SOCIEDADE CIVIL LAR DOS MENINOS
Endereço: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-PRES, 3302 -
SEM DENOMINAÇÃO I
Ref. Cadastral: 26.1.5.713.3000.3 - Cad. Anterior: 430540003
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6344/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025
Obs: providenciar destino correto para agua servida

APARECIDO FARIA DE OLIVEIRA
Endereço: RUA CRISTO REDENTOR, 141 - JARDIM CAIÇARA
Ref. Cadastral: 30.2.1.603.153.1 - Cad. Anterior: 93360001
Irregularidade: 19 - Retirada de materiais, equipamentos e resíduos
Auto de Infração: 6345/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 18/08/2025 - Valor: 50,00 UFM

VIVIAN IKEUCHI
Endereço: RUA IPEROIG, 65 - VILA MATHILDE VIEIRA
Ref. Cadastral: 30.2.1.809.234.1 - Cad. Anterior: 147970001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6346/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 200,00 UFM

GERALDO FERREIRA RAMALHO
Endereço: RUA CRISTO REDENTOR, 445 - JARDIM CAIÇARA
Ref. Cadastral: 30.2.1.907.98.1 - Cad. Anterior: 93590001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 6347/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 11/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

HAMILTON LOPES ZILIANI
Endereço: RUA IPEROIG, 160 - JARDIM CAIÇARA
Ref. Cadastral: 30.2.1.1008.181.1 - Cad. Anterior: 148020001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 6348/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 11/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

IVO EDSON BERNARDELLI
Endereço: RUA POTIGUARES, 120 - JARDIM CAIÇARA
Ref. Cadastral: 30.2.1.708.147.1 - Cad. Anterior: 235960001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 6349/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 11/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Endereço: RUA TUIUTI, 69 - JARDIM CAIÇARA
Ref. Cadastral: 30.2.1.506.247.1 - Cad. Anterior: 280250001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6350/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 200,00 UFM

LILA MARIA NOGUEIRA DE MACENA
Endereço: RUA CRISTO REDENTOR, 223 - JARDIM CAIÇARA
Ref. Cadastral: 30.2.1.704.97.1 - Cad. Anterior: 93430001
Irregularidade: 19 - Retirada de materiais, equipamentos e resíduos
Auto de Infração: 6351/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 18/08/2025 - Valor: 50,00 UFM

ANTONIO PEDRO DA SILVA
Endereço: RUA DANIEL MARTIN, 1515 - VILA FORMOSA
Ref. Cadastral: 30.2.4.18.86.1 - Cad. Anterior: 96880001
Irregularidade: 19 - Retirada de materiais, equipamentos e resíduos
Auto de Infração: 6352/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 18/08/2025 - Valor: 50,00 UFM

APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA
Endereço: RUA CÂNDIDO RONDON-MAL, 430 - VILA FORMOSA
Ref. Cadastral: 30.2.4.218.273.1 - Cad. Anterior: 77820001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6353/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 238,91 UFM

APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA
Endereço: RUA CÂNDIDO RONDON-MAL, 440 - VILA FORMOSA
Ref. Cadastral: 30.2.4.218.284.1 - Cad. Anterior: 77830001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6354/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 630,00 UFM

APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA
Endereço: RUA CÂNDIDO RONDON-MAL, 440 - VILA FORMOSA
Ref. Cadastral: 30.2.4.218.284.1 - Cad. Anterior: 77830001
Irregularidade: 13 - Passeio em desacordo com as normas vigentes
Auto de Infração: 6355/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

ELMA APARECIDA FASSINA
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 268 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.3.3.1317.206.1 - Cad. Anterior: 470866001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6356/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
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Prazo: 25/08/2025 - Valor: 670,85 UFM

ELMA APARECIDA FASSINA
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 268 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.3.3.1317.206.1 - Cad. Anterior: 470866001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6357/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025
Obs: Retirar materiais da calcada, deixando a livre

DANILO CARLIM DE OLIVEIRA FREITAS
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 269 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.4.1.1000.861.1 - Cad. Anterior: 470854001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 6358/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 11/08/2025 - Valor: 400,00 UFM

DANILO CARLIM DE OLIVEIRA FREITAS
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 269 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.4.1.1000.861.1 - Cad. Anterior: 470854001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6359/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025
Obs:  Retirar  materiais  da  sua  e  da  calcada  defronte  ao  seu  imovel,
deixa las livres

MAXIMILIANO CASTELLANO JUNIOR
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 61 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.3.3.1519.547.1 - Cad. Anterior: 470552001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 6360/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

MAXIMILIANO CASTELLANO JUNIOR
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 61 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.3.3.1519.547.1 - Cad. Anterior: 470552001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6361/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

MAXIMILIANO CASTELLANO JUNIOR
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 61 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.3.3.1519.547.1 - Cad. Anterior: 470552001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6362/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025
Obs: Executar limpeza geral na calcada

MOACYR CESTARI FILHO
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 87 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.3.3.1519.521.1 - Cad. Anterior: 470553001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6363/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 160,00 UFM

SALETE APARECIDA RAMAZOTTI
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 125 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.3.3.1519.482.1 - Cad. Anterior: 470555001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 6364/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 11/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

SALETE APARECIDA RAMAZOTTI
Endereço: RUA DIRCE MACUCO SANDOVAL, 125 - BOSQUE ITAJÚ
Ref. Cadastral: 30.3.3.1519.482.1 - Cad. Anterior: 470555001
Irregularidade: 6 - Outros

Auto de Infração: 6365/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025
Obs: Deixar a calcada livre

FRANCISCO GENIVAL DA SILVA
Endereço: RUA SALVADOR ZANGARI, 103 - VILA MARINA
Ref. Cadastral: 30.2.3.1307.134.1 - Cad. Anterior: 263480001
Irregularidade: 1 - Muro inexistente ou irregular
Auto de Infração: 6366/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

FRANCISCO GENIVAL DA SILVA
Endereço: RUA SALVADOR ZANGARI, 103 - VILA MARINA
Ref. Cadastral: 30.2.3.1307.134.1 - Cad. Anterior: 263480001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6367/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

FRANCISCO GENIVAL DA SILVA
Endereço: RUA SALVADOR ZANGARI, 103 - VILA MARINA
Ref. Cadastral: 30.2.3.1307.134.1 - Cad. Anterior: 263480001
Irregularidade: 13 - Passeio em desacordo com as normas vigentes
Auto de Infração: 6368/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

JOSE ROMILDO FERREIRA DA SILVA
Endereço: RUA SALVADOR ZANGARI, 99 - VILA MARINA
Ref. Cadastral: 30.2.3.1307.141.1 - Cad. Anterior: 263470001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6369/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 183,75 UFM

JOSE ROMILDO FERREIRA DA SILVA
Endereço: RUA SALVADOR ZANGARI, 99 - VILA MARINA
Ref. Cadastral: 30.2.3.1307.141.1 - Cad. Anterior: 263470001
Irregularidade: 1 - Muro inexistente ou irregular
Auto de Infração: 6370/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 70,00 UFM

JOSE ROMILDO FERREIRA DA SILVA
Endereço: RUA SALVADOR ZANGARI, 99 - VILA MARINA
Ref. Cadastral: 30.2.3.1307.141.1 - Cad. Anterior: 263470001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6371/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

JUNICE FERREIRA PIMENTA
Endereço: RUA SALVADOR ZANGARI, 405 - VILA VERINHA
Ref. Cadastral: 30.2.3.909.60.1 - Cad. Anterior: 263890001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 6372/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

BANCO BRADESCO S/A
Endereço: RUA SALVADOR ZANGARI, 382 - VILA MARINA
Ref. Cadastral: 30.2.3.908.460.1 - Cad. Anterior: 263400001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 6373/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

JOAO LUIS LISTI
Endereço:  RUA  CARMEN  DIAS  DE  LANDRE,  64  -  RESIDENCIAL  SÃO
PAULO
Ref. Cadastral: 26.1.2.311.86.1 - Cad. Anterior: 731250001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6374/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
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Prazo: 25/08/2025 - Valor: 434,07 UFM

CICERO TRIPOLONE
Endereço: RUA ALBINO CASATI, 43 - ROTTA DO SOL
Ref. Cadastral: 29.2.4.1204.156.1 - Cad. Anterior: 7408171001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6375/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 300,00 UFM

JOSE CARLOS CASAROTTO
Endereço: RUA ALBINO CASATI, 53 - ROTTA DO SOL
Ref. Cadastral: 29.2.4.1204.146.1 - Cad. Anterior: 7408161001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 6376/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 300,00 UFM

JOSE CARLOS CASAROTTO
Endereço: RUA ALBINO CASATI, 53 - ROTTA DO SOL
Ref. Cadastral: 29.2.4.1204.146.1 - Cad. Anterior: 7408161001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6377/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025
Obs: Executar limpeza geral na calcada

CLEBER YOSHIO OGIHARA
Endereço: RUA ALBINO CASATI, 48 - ROTTA DO SOL
Ref. Cadastral: 29.2.4.1205.231.1 - Cad. Anterior: 7408391001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 6378/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 11/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

CLEBER YOSHIO OGIHARA
Endereço: RUA ALBINO CASATI, 48 - ROTTA DO SOL
Ref. Cadastral: 29.2.4.1205.231.1 - Cad. Anterior: 7408391001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6379/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025
Obs: Deixar as calcadas livres

EDIO YOUJI HATTORI
Endereço:  RUA  AGAPITO  LEMOS,  235  -  INOCOOP  PARQUE  SÃO  JUDAS
TADEU
Ref. Cadastral: 26.2.5.101.70.1 - Cad. Anterior: 435960001
Irregularidade: 15 - Limpeza imóveis edificados
Auto de Infração: 6380/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 150,00 UFM

VANESSA MOURA DAMASCENO
Endereço: RUA PAULO IACIA, 85 - JARDIM PANORÂMICO
Ref. Cadastral: 22.3.6.401.275.1 - Cad. Anterior: 7405891001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6381/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025

Obs: providenciar destino correto para agua servida

IZAURA GOMES DE OLIVEIRA
Endereço: RUA SIQUEIRA CAMPOS, 285 - A - FUNDOS - CENTRO
Ref. Cadastral: 26.4.6.601.148.1 - Cad. Anterior: 272630001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6382/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

MELINA MARTINES SANCHES
Endereço: RUA FELÍCIO TARABAY-MAJ, 286 - A - CENTRO
Ref. Cadastral: 26.4.6.601.324.1 - Cad. Anterior: 114960001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6383/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

MELINA MARTINES SANCHES
Endereço: RUA FELÍCIO TARABAY-MAJ, 286 - A - CENTRO
Ref. Cadastral: 26.4.6.601.324.1 - Cad. Anterior: 114960001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 6384/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025
Obs:  Executar  remocao  de  toco  do  passeio  publico  e  posteriormente
reparar a calcada.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Endereço: RUA CORIOLANO-REVERENDO, 2031 - VILA OCIDENTAL
Ref. Cadastral: 26.4.5.205.38.1 - Cad. Anterior: 253300001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6385/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 60,00 UFM

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S A-BANESPA
Endereço: RUA GURGEL-DR, 215 - CENTRO
Ref. Cadastral: 26.4.6.202.122.1 - Cad. Anterior: 142290001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 6386/2025 - Data da Infração: 06/08/2025
Prazo: 25/08/2025 - Valor: 100,00 UFM

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados  acima
relacionados,  ou  de  seus  representantes  legais  e  estes  não  aleguem
ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado
na  forma  da  lei.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Presidente
Prudente/SP,  aos  08  de  Agosto  de  2025.  A  Coordenadoria  de
Fiscalização  Urbanística  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,
Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação  promoveu  a  digitação  e
conferência.

Adriana Aparecida Pezzotti Zangirolami
Coordenadora de Fiscalização Urbanística

Código identificador: c1a4270e-b5cb-48dd-ab65-3d295ab13085

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL 0202/2025-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

EDITAL Nº 0202/2025

Por Meio Desta, Fica o Senhor (a) LUIZA DO CARMO DE JESUS CIENTE da NOTIFICAÇÃO Nº 07608/2025 de que terá o prazo de 30 dias a contar da
publicação desta para procurar pela Vigilância Epidemiológica, com endereço á Av. Manoel Goulart, nº 93, Vila Nova a fim de regularizar e adequar
o imóvel situado á RUA- ALEXANDRE FERNANDES-170- JD. MONTE ALTO- CADASTRO IMOBILIÁRIO Nº 31860001, sob pena de multa de 200 UFM,
nos  termos  da  Lei  9.249/2016,  artigo  35,  E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  (s)  interessado  (s)  acima  relacionado  (s)  e/  ou  de  seus
representantes legais, para que não aleguem ignorância, faz-se expedir o presente edital que será publicado na forma de lei. Presidente Prudente,
07 de agosto de 2025.

 Marilia Wittica Pinheiro Giolo

Supervisora do Dep. De Vig. Epidemiológica

Código identificador: c18fc4ac-e324-4b83-8393-a652b21eda4b

EDITAL 0203/2025-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

EDITAL Nº 0203/2025

Por Meio Desta, Fica o Senhor (a) MARIA LUISA DA SILVA MORONGA CIENTE da NOTIFICAÇÃO Nº 07610/2025 de que terá o prazo de 30 dias  a
contar da publicação desta para procurar pela Vigilância Epidemiológica, com endereço á Av. Manoel Goulart, nº 93, Vila Nova a fim de regularizar
e adequar o imóvel situado á RUA- RAYMUNDO VIEIRA-58- RESID. III MILÊNIO- CADASTRO IMOBILIÁRIO Nº 700562001, sob pena de multa de 400
UFM,  nos  termos  da  Lei  9.249/2016,  artigo  35,  E  para  que  chegue ao  conhecimento  do  (s)  interessado  (s)  acima relacionado  (s)  e/  ou  de  seus
representantes legais, para que não aleguem ignorância, faz-se expedir o presente edital que será publicado na forma de lei. Presidente Prudente,
07 de agosto de 2025.

 Marilia Wittica Pinheiro Giolo

Supervisora do Dep. De Vig. Epidemiológica

Código identificador: 3a2ad644-0afc-402e-be50-9d242997cfb8
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CADERNOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO

DECRETO  Nº  36.745/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.745 de 7 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  5.850.910,78  (cinco  milhões,  oitocentos  e  cinqüenta  mil,  novecentos  e  dez  reais  e  setenta  e  oito  centavos), 
destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0007.2.011.00

R$ 5.850.910,784.6.90080 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 5.850.910,78Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  superávit  financeiro  de  exercício 
anterior.

Município de Presidente Prudente, 7 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  7  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.745/2025
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DECRETO  Nº  36.754/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.754 de 11 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  2.309.089,22  (dois  milhões,  trezentos  e  nove  mil  e  oitenta  e  nove  reais  e  vinte  e  dois  centavos),  destinado
a  atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0007.2.011.00

R$ 2.309.089,224.6.90080 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.309.089,22Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  excesso  de  arrecadação.

Município de Presidente Prudente, 11 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  7  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.754/2025
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DECRETO  Nº  36.755/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.755 de 11 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  280.628,77  (duzentos  e  oitenta  mil,  seiscentos  e  vinte  e  oito  reais  e  setenta  e  sete  centavos),  destinado  a 
atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 02.05 Corpo de Bombeiros
Classificação 06.182.0779.2.824.00

R$ 175.000,003.3.90031 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 04 Secretaria Munic. Planej. Desenv. Urb. e Habitação
Unidade 04.01 Direção e Coordenação
Classificação 16.482.0009.2.013.00

R$ 15.000,003.3.90103 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.02 Divisão de Ensino Infantil
Classificação 12.365.0017.2.648.00

R$ 10.239,433.3.50185 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha
Unidade 07.04 Convênio de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0021.2.028.00

R$ 11.000,004.4.90237 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.361.0112.2.120.00

R$ 1.480,003.3.90296 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 08 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade 08.01 Direção e Coordenação
Classificação 15.451.0030.2.040.00

R$ 8.000,003.3.90358 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.000,003.3.90359 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.06 Dir. e Coord./Media Compl./Ações Estrat.
Classificação 10.302.0345.2.348.00

R$ 32.400,003.3.90546 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 14 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 14.02 Fundo Municipal de Assist. Social
Classificação 08.244.0075.2.089.00

R$ 1.300,004.4.90941 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 08.244.0089.2.104.00

R$ 5.550,003.3.90955 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 08.244.0730.2.685.00

R$ 6.600,004.4.901035 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 16 Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação
Unidade 16.01 Dir. e Coord.Tecnologia da Informação
Classificação 04.126.0098.2.113.00

CADERNO - DECRETO Nº 36.755/2025
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R$ 5.860,003.3.901213 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.199,343.3.901216 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 20 Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteciment
Unidade 20.01 Direção e Coordenação
Classificação 20.608.0827.2.872.00

R$ 1.500,003.3.901265 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 3.500,003.3.901267 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 280.628,77Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.04 Convênio de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0021.2.028.00

R$ 10.000,003.3.90234 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.000,003.3.90235 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.361.0112.2.120.00

R$ 1.480,003.3.90297 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.01 Direção e Coordenação/Atenção Básica
Classificação 10.301.0039.1.035.00

R$ 254.698,774.4.90442 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 14 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 14.02 Fundo Municipal de Assist. Social
Classificação 08.244.0075.2.089.00

R$ 1.300,003.3.90936 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 08.244.0089.2.104.00

R$ 5.550,003.1.90948 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 08.244.0730.2.685.00

R$ 6.400,003.3.901028 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 200,003.3.901032 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 280.628,77Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 11 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  11  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.755/2025



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 08/08/2025 Edição nº 1849/Ano VIII Página 30

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

DECRETO  Nº  36.756/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.756 de 11 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  1.333.478,01  (um  milhão,  trezentos  e  trinta  e  três  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  oito  reais  e  um  centavo), 
destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0007.2.011.00

R$ 603.000,004.6.90080 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 14 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 14.02 Fundo Municipal de Assist. Social
Classificação 08.244.0889.2.489.00

R$ 42.000,003.3.501298 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha
R$ 59.947,173.3.901299 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 59.947,173.3.901300 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Classificação 08.244.0890.2.490.00
R$ 240.000,003.3.501304 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha
R$ 140.341,813.3.901306 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 140.341,813.3.901308 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Classificação 08.244.0891.2.491.00
R$ 47.900,053.3.901315 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.333.478,01Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  excesso  de  arrecadação.

Município de Presidente Prudente, 11 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  11  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.756/2025
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DECRETO  Nº  36.762/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.762 de 15 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  170.000,00  (cento  e  setenta  mil  reais),  destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:
Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0007.2.011.00

R$ 170.000,004.6.90080 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 170.000,00Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  excesso  de  arrecadação.

Município de Presidente Prudente, 15 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  14  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.762/2025
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DECRETO  Nº  36.763/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.763 de 15 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  98.536,70  (noventa  e  oito  mil,  quinhentos  e  trinta  e  seis  reais  e  setenta  centavos),  destinado  a  atender  as 
seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 05 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 05.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.122.0012.2.014.00

R$ 1.200,003.3.90124 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.01 Merenda Escolar
Classificação 12.306.0016.2.835.00

R$ 24.296,783.3.90173 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.365.0113.2.651.00

R$ 40.000,003.3.90320 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.03 Fundo Municipal de Apoio à Cultura
Classificação 13.392.0071.2.085.00

R$ 29.700,003.3.50819 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha

Órgão 20 Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteciment
Unidade 20.01 Direção e Coordenação
Classificação 20.608.0827.2.872.00

R$ 1.339,923.3.901268 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.000,003.3.901265 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 98.536,70Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 05 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 05.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.122.0012.2.014.00

R$ 470,003.3.901367 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.01 Merenda Escolar
Classificação 12.306.0016.2.020.00

R$ 24.296,783.3.90165 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.365.0113.2.651.00

R$ 40.000,003.3.90323 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.02 Direção e Coordenação de Cultura

CADERNO - DECRETO Nº 36.763/2025
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Classificação 13.392.0811.2.811.00
R$ 29.700,003.3.90814 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 20 Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteciment
Unidade 20.01 Direção e Coordenação
Classificação 20.605.0830.2.875.00

R$ 365,004.4.901261 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 20.608.0827.2.872.00

R$ 365,003.3.901266 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.000,003.3.901267 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 365,004.4.901269 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Classificação 20.608.0828.2.873.00
R$ 365,003.3.901270 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 365,003.3.901271 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 244,924.4.901272 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 98.536,70Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 15 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  15  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.763/2025
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DECRETO  Nº  36.764/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.764 de 15 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  636.400,00  (seiscentos  e  trinta  e  seis  mil  e  quatrocentos  reais),  destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:
Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0008.2.012.00

R$ 2.800,003.3.90083 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 11 Secret. Munic. Mobilidade Urbana e Coop. Seg. Púb.
Unidade 11.01 Dir.Coord Trânsito Sinaliz.-Polic.Fisc.
Classificação 15.451.0064.2.890.00

R$ 95.600,003.3.90746 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 14 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 14.05 Fundo Municipal do Idoso
Classificação 08.244.0658.2.614.00

R$ 411.000,003.3.501130 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha
R$ 127.000,004.4.501135 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha
R$ 636.400,00Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  superávit  financeiro  de  exercício 
anterior.

Município de Presidente Prudente, 15 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  15  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.764/2025
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DECRETO  Nº  36.775/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.775 de 21 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  117.819,23  (cento  e  dezessete  mil,  oitocentos  e  dezenove  reais  e  vinte  e  três  centavos),  destinado  a 
atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 06 Secretaria Municipal de Finanças
Unidade 06.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.123.0013.2.015.00

R$ 2.275,003.3.901368 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.03 Coordenação de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0019.2.026.00

R$ 10.825,003.3.901370 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.361.0112.2.120.00

R$ 50.000,003.3.90296 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 08 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade 08.01 Direção e Coordenação
Classificação 15.451.0030.2.040.00

R$ 5.740,003.3.90358 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.352,003.3.90359 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 11 Secret. Munic. Mobilidade Urbana e Coop. Seg. Púb.
Unidade 11.01 Dir.Coord Trânsito Sinaliz.-Polic.Fisc.
Classificação 15.451.0064.2.076.00

R$ 8.970,503.3.90732 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 14 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 14.01 Direção e Coordenação
Classificação 08.244.0073.2.087.00

R$ 36.971,933.3.90902 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 16 Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação
Unidade 16.01 Dir. e Coord.Tecnologia da Informação
Classificação 04.122.0884.2.468.00

R$ 1.684,803.3.901203 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 117.819,23Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 06 Secretaria Municipal de Finanças
Unidade 06.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.123.0013.2.015.00

R$ 2.275,003.3.90141 APLICAÇÕES DIRETASFicha

CADERNO - DECRETO Nº 36.775/2025
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Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.02 Divisão de Ensino Infantil
Classificação 12.365.0017.2.648.00

R$ 10.239,433.3.50185 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha
R$ 585,573.3.50186 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha

Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.365.0113.2.650.00

R$ 50.000,003.3.90316 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.01 Direção e Coordenação/Atenção Básica
Classificação 10.301.0039.1.035.00

R$ 8.776,804.4.90442 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 11 Secret. Munic. Mobilidade Urbana e Coop. Seg. Púb.
Unidade 11.01 Dir.Coord Trânsito Sinaliz.-Polic.Fisc.
Classificação 15.451.0064.2.076.00

R$ 8.970,503.3.90734 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 14 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 14.01 Direção e Coordenação
Classificação 08.244.0073.2.087.00

R$ 125,123.3.90900 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 105,543.3.90903 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 300,003.3.901380 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Unidade 14.02 Fundo Municipal de Assist. Social
Classificação 08.244.0089.2.104.00

R$ 36.441,273.1.90948 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 117.819,23Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 21 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  21  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.775/2025
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DECRETO  Nº  36.776/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.776 de 21 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  2.514.000,00  (dois  milhões,  quinhentos  e  quatorze  mil  reais),  destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:
Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0007.2.011.00

R$ 2.514.000,004.6.90080 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.514.000,00Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  excesso  de  arrecadação.

Município de Presidente Prudente, 21 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  21  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.776/2025
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DECRETO  Nº  36.777/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.777 de 21 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  65.221,71  (sessenta  e  cinco  mil,  duzentos  e  vinte  e  um  reais  e  setenta  e  um  centavos),  destinado  a  atender 
as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 02.01 Gabinete do Prefeito / Dependências
Classificação 04.122.0002.2.002.00

R$ 2.200,003.3.901361 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 05 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 05.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.122.0012.2.014.00

R$ 6.785,283.3.90126 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.02 Divisão de Ensino Infantil
Classificação 12.365.0017.2.648.00

R$ 10.239,433.3.50185 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha

Órgão 09 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade 09.01 Direção e Coordenação
Classificação 23.691.0038.2.046.00

R$ 44.125,003.3.90430 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.02 Direção e Coordenação de Cultura
Classificação 13.392.0069.2.083.00

R$ 1.872,003.3.90793 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 65.221,71Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 02.01 Gabinete do Prefeito / Dependências
Classificação 04.122.0002.2.002.00

R$ 1.058,813.3.90008 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 04.122.0882.2.465.00

R$ 18,243.3.71014 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE COFicha

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0007.2.010.00

R$ 1.122,954.4.90079 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 08 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade 08.01 Direção e Coordenação
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Classificação 15.451.0030.1.019.00
R$ 61.149,714.4.90352 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.02 Direção e Coordenação de Cultura
Classificação 13.392.0069.1.430.00

R$ 1.872,004.4.90786 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 65.221,71Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 21 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  21  de 
julho  de  2025.
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DECRETO  Nº  36.778/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.778 de 21 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  44.440,85  (quarenta  e  quatro  mil,  quatrocentos  e  quarenta  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  destinado  a
atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 02.01 Gabinete do Prefeito / Dependências
Classificação 04.122.0002.2.002.00

R$ 1.000,003.3.90008 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0007.2.010.00

R$ 360,003.3.90076 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.875,003.3.901365 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 05 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 05.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.122.0012.2.014.00

R$ 2.500,003.3.90121 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 5.848,353.3.90123 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.857,503.3.90124 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 06 Secretaria Municipal de Finanças
Unidade 06.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.123.0013.2.015.00

R$ 2.000,003.3.901368 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.01 Direção e Coordenação/Atenção Básica
Classificação 10.301.0039.2.047.00

R$ 29.000,003.3.90456 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 44.440,85Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 06 Secretaria Municipal de Finanças
Unidade 06.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.123.0013.2.015.00

R$ 2.000,003.3.90141 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.08 Dir. Coord. / Vig. Epidemiologica
Classificação 10.305.0781.2.826.00

R$ 1.000,003.3.72597 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚFicha
R$ 1.000,003.3.90598 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.000,003.3.90599 APLICAÇÕES DIRETASFicha
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Classificação 10.305.0782.2.827.00
R$ 1.000,003.3.72602 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚFicha
R$ 365,003.3.90603 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 365,003.3.90604 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 365,003.3.90605 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 365,003.3.90606 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 365,004.4.90607 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Classificação 10.305.0785.2.830.00
R$ 1.000,003.3.72613 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚFicha
R$ 1.000,003.3.90614 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.000,003.3.90615 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.000,003.3.90616 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.000,003.3.90617 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.000,004.4.90618 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.000,004.4.90619 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.02 Direção e Coordenação de Cultura
Classificação 13.392.0069.1.430.00

R$ 29.615,854.4.90786 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 44.440,85Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 21 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  21  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.778/2025
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DECRETO  Nº  36.787/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.787 de 24 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  6.789.189,74  (seis  milhões,  setecentos  e  oitenta  e  nove  mil,  cento  e  oitenta  e  nove  reais  e  setenta  e  quatro 
centavos),  destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 02.01 Gabinete do Prefeito / Dependências
Classificação 04.122.0002.2.002.00

R$ 2.378,973.1.90003 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 02.04 Tiro de Guerra
Classificação 05.153.0003.2.005.00

R$ 1.139,223.1.90023 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 04 Secretaria Munic. Planej. Desenv. Urb. e Habitação
Unidade 04.01 Direção e Coordenação
Classificação 16.482.0009.2.013.00

R$ 22.365,843.1.90096 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 05 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 05.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.122.0012.2.014.00

R$ 4.601,683.1.90115 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 447.146,663.3.90123 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.02 Divisão de Ensino Infantil
Classificação 12.365.0017.2.648.00

R$ 1.441,093.1.90182 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 12.365.0017.2.649.00

R$ 1.285.765,113.1.90194 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 6.128,263.1.90196 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 3.547,503.1.90197 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 45.767,033.1.91199 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRFicha

Unidade 07.03 Coordenação de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0019.2.026.00

R$ 23.871,383.1.90215 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 13.939,983.1.90217 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.361.0112.2.120.00

R$ 14.310,103.1.90293 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 12.361.0112.2.135.00

R$ 269.172,423.1.90301 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 1.287.078,283.1.90302 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 25.179,503.1.90303 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Classificação 12.365.0113.2.652.00
R$ 17.745,603.1.90328 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 32.699,663.1.90329 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Classificação 12.365.0113.2.653.00
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R$ 297.434,923.1.90332 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 41.050,303.1.90334 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 09 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade 09.01 Direção e Coordenação
Classificação 23.691.0038.2.046.00

R$ 7.459,803.1.90426 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.01 Direção e Coordenação/Atenção Básica
Classificação 10.301.0039.2.047.00

R$ 625,363.1.90443 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 36.552,223.1.90447 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Unidade 10.02 Dir. e Coord/PABA
Classificação 10.301.0040.2.048.00

R$ 1.800.000,003.1.90471 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.05 Administração Saúde do Trabalhador
Classificação 10.302.0171.2.184.00

R$ 39.812,203.1.90514 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.08 Dir. Coord. / Vig. Epidemiologica
Classificação 10.305.0177.2.189.00

R$ 302,843.1.90579 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.09 Coord Centro Atenção Psicossocial
Classificação 10.302.0179.2.191.00

R$ 999.312,623.1.90620 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.19 Administração/SESAU
Classificação 10.301.0208.2.225.00

R$ 3.134,353.1.90711 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.02 Direção e Coordenação de Cultura
Classificação 13.392.0069.2.083.00

R$ 23.181,753.1.90790 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 13 Secretaria Municipal de Esporte
Unidade 13.01 Direção e Coordenação
Classificação 27.813.0072.2.086.00

R$ 13.415,743.1.90844 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 14 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 14.02 Fundo Municipal de Assist. Social
Classificação 08.244.0089.2.104.00

R$ 1.678,433.1.90949 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 08.244.0826.2.868.00

R$ 6.200,723.1.901081 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 15 Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Unidade 15.01 Direção e Coordenação
Classificação 18.541.0096.2.111.00

R$ 10.767,203.1.901157 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 16 Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação
Unidade 16.01 Dir. e Coord.Tecnologia da Informação
Classificação 04.126.0098.2.113.00

R$ 2.233,533.1.901209 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 17 Secretaria Municipal de Comunicação
Unidade 17.01 Direção e Coordenação de Comunicação
Classificação 04.131.0314.2.322.00

R$ 718,753.1.901225 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 21 Controladoria Geral do Município
Unidade 21.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.124.0861.2.972.00

R$ 1.030,733.1.901274 APLICAÇÕES DIRETASFicha
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R$ 6.789.189,74Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 02.01 Gabinete do Prefeito / Dependências
Classificação 04.122.0002.2.002.00

R$ 3.518,193.1.90001 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 04 Secretaria Munic. Planej. Desenv. Urb. e Habitação
Unidade 04.01 Direção e Coordenação
Classificação 16.482.0009.2.013.00

R$ 22.365,843.1.90099 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 05 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 05.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.122.0012.2.014.00

R$ 4.601,683.1.90112 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.03 Coordenação de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0019.2.026.00

R$ 1.380.460,353.1.90213 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.365.0113.2.652.00

R$ 1.984.670,783.1.90326 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 08 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade 08.01 Direção e Coordenação
Classificação 15.451.0030.1.019.00

R$ 347.657,234.4.90352 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 09 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade 09.01 Direção e Coordenação
Classificação 23.691.0038.2.046.00

R$ 7.459,803.1.90424 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.01 Direção e Coordenação/Atenção Básica
Classificação 10.301.0039.1.035.00

R$ 99.489,434.4.90442 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 10.301.0039.2.047.00

R$ 2.879.739,593.1.90444 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.02 Direção e Coordenação de Cultura
Classificação 13.392.0069.2.083.00

R$ 23.181,753.1.90788 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 13 Secretaria Municipal de Esporte
Unidade 13.01 Direção e Coordenação
Classificação 27.813.0072.2.086.00

R$ 13.415,743.1.90842 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 14 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 14.02 Fundo Municipal de Assist. Social
Classificação 08.244.0089.2.104.00

R$ 7.879,153.1.90946 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 15 Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Unidade 15.01 Direção e Coordenação
Classificação 18.541.0096.2.111.00

R$ 10.767,203.1.901155 APLICAÇÕES DIRETASFicha
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Órgão 16 Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação
Unidade 16.01 Dir. e Coord.Tecnologia da Informação
Classificação 04.126.0098.2.113.00

R$ 2.233,533.1.901208 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 17 Secretaria Municipal de Comunicação
Unidade 17.01 Direção e Coordenação de Comunicação
Classificação 04.131.0314.2.322.00

R$ 718,753.1.901227 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 21 Controladoria Geral do Município
Unidade 21.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.124.0861.2.972.00

R$ 1.030,733.1.901273 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 6.789.189,74Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 24 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  24  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.787/2025
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DECRETO  Nº  36.788/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.788 de 24 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  3.827.312,40  (três  milhões,  oitocentos  e  vinte  e  sete  mil,  trezentos  e  doze  reais  e  quarenta  centavos), 
destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.01 Merenda Escolar
Classificação 12.306.0016.2.647.00

R$ 829.467,503.3.90172 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 15 Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Unidade 15.01 Direção e Coordenação
Classificação 18.541.0096.2.111.00

R$ 2.997.844,903.3.901161 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 3.827.312,40Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 06 Secretaria Municipal de Finanças
Unidade 06.01 Direção e Coordenação
Classificação 99.999.0999.2.099.00

R$ 3.827.312,409.9.99155 RESERVA DE CONTINGÊNCIAFicha
R$ 3.827.312,40Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 24 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  21  de 
julho  de  2025.
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DECRETO  Nº  36.789/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.789 de 24 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  23.479.437,00  (vinte  e  três  milhões,  quatrocentos  e  setenta  e  nove  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  sete  reais), 
destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 05 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 05.01 Direção e Coordenação
Classificação 04.122.0012.2.014.00

R$ 5.086.135,003.3.90123 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.02 Divisão de Ensino Infantil
Classificação 12.365.0017.2.648.00

R$ 1.380.000,003.3.50187 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUFicha
R$ 2.296.381,603.3.90190 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Classificação 12.365.0017.2.649.00
R$ 1.554.328,803.3.90203 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Unidade 07.03 Coordenação de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0019.2.026.00

R$ 5.982.651,603.3.90224 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.01 Direção e Coordenação/Atenção Básica
Classificação 10.301.0039.2.047.00

R$ 6.527.038,003.3.90456 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.16 Programa Qualis Mais
Classificação 10.301.0832.2.880.00

R$ 420.000,003.3.90678 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 15 Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Unidade 15.01 Direção e Coordenação
Classificação 18.541.0096.2.111.00

R$ 232.902,003.3.901161 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 23.479.437,00Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  excesso  de  arrecadação.

CADERNO - DECRETO Nº 36.789/2025
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Município de Presidente Prudente, 24 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  24  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.789/2025
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DECRETO  Nº  36.790/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.790 de 24 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  2.700.000,00  (dois  milhões,  setecentos  mil  reais),  destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:
Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 03 Secret. Munic. Assuntos Jurídicos e Legislativos
Unidade 03.01 Procuradoria Geral do Município
Classificação 02.062.0007.2.011.00

R$ 2.700.000,004.6.90080 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.700.000,00Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  excesso  de  arrecadação.

Município de Presidente Prudente, 24 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  24  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.790/2025
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DECRETO  Nº  36.795/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.795 de 29 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  287.000,00  (duzentos  e  oitenta  e  sete  mil  reais),  destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:
Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 02.01 Gabinete do Prefeito / Dependências
Classificação 04.122.0002.2.002.00

R$ 1.400,003.3.901361 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.365.0113.2.651.00

R$ 106.500,003.3.90320 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.05 Administração Saúde do Trabalhador
Classificação 10.302.0171.2.184.00

R$ 10.000,003.3.90518 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.06 Dir. e Coord./Media Compl./Ações Estrat.
Classificação 10.302.0541.2.508.00

R$ 44.600,003.3.90552 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.08 Dir. Coord. / Vig. Epidemiologica
Classificação 10.305.0176.2.188.00

R$ 101.100,003.3.90572 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 11 Secret. Munic. Mobilidade Urbana e Coop. Seg. Púb.
Unidade 11.01 Dir.Coord Trânsito Sinaliz.-Polic.Fisc.
Classificação 15.451.0064.2.076.00

R$ 23.400,003.3.90732 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 287.000,00Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 02.05 Corpo de Bombeiros
Classificação 06.182.0779.2.824.00

R$ 1.400,003.3.90032 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.365.0113.2.651.00

R$ 106.500,003.3.90323 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.05 Administração Saúde do Trabalhador
Classificação 10.302.0171.2.184.00

R$ 10.000,003.3.90515 APLICAÇÕES DIRETASFicha

CADERNO - DECRETO Nº 36.795/2025
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Unidade 10.06 Dir. e Coord./Media Compl./Ações Estrat.
Classificação 10.302.0205.2.222.00

R$ 44.600,003.3.90531 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.07 Dir. Coord. Vigilância Sanitária
Classificação 10.304.0174.2.173.00

R$ 46.000,003.3.90556 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 10.08 Dir. Coord. / Vig. Epidemiologica
Classificação 10.305.0176.2.188.00

R$ 55.100,003.3.90571 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 11 Secret. Munic. Mobilidade Urbana e Coop. Seg. Púb.
Unidade 11.01 Dir.Coord Trânsito Sinaliz.-Polic.Fisc.
Classificação 15.451.0064.2.076.00

R$ 23.400,003.3.90734 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 287.000,00Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 29 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  30  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.795/2025
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DECRETO  Nº  36.796/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.796 de 29 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  514.180,91  (quinhentos  e  quatorze  mil,  cento  e  oitenta  reais  e  noventa  e  um  centavos),  destinado  a  atender 
as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 08 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade 08.01 Direção e Coordenação
Classificação 15.451.0030.2.040.00

R$ 680,913.3.90359 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.06 Dir. e Coord./Media Compl./Ações Estrat.
Classificação 10.302.0205.2.222.00

R$ 500.000,003.3.72529 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚFicha

Órgão 13 Secretaria Municipal de Esporte
Unidade 13.01 Direção e Coordenação
Classificação 27.813.0072.2.086.00

R$ 8.500,003.3.90851 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 15 Secretaria Municipal do Meio Ambiente
Unidade 15.01 Direção e Coordenação
Classificação 18.541.0096.2.111.00

R$ 3.000,003.3.901160 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.000,003.3.901161 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 514.180,91Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 08 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade 08.01 Direção e Coordenação
Classificação 15.451.0030.2.040.00

R$ 680,913.3.90358 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 7.010,253.3.90360 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 10 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 10.09 Coord Centro Atenção Psicossocial
Classificação 10.302.0179.2.191.00

R$ 500.000,003.3.90623 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 13 Secretaria Municipal de Esporte
Unidade 13.01 Direção e Coordenação
Classificação 27.813.0072.2.086.00

R$ 6.489,753.3.90847 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 514.180,91Total . . . . . . . .

CADERNO - DECRETO Nº 36.796/2025
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Município de Presidente Prudente, 29 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  29  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.796/2025
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DECRETO  Nº  36.797/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.797 de 29 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  38.512,03  (trinta  e  oito  mil,  quinhentos  e  doze  reais  e  três  centavos),  destinado  a  atender  as  seguintes 
despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.04 Convênio de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0021.2.475.00

R$ 10.574,004.4.901344 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.361.0112.2.135.00

R$ 2.953,113.1.90302 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 08 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade 08.01 Direção e Coordenação
Classificação 15.451.0030.2.040.00

R$ 1.352,003.3.90360 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 09 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade 09.01 Direção e Coordenação
Classificação 23.691.0038.2.046.00

R$ 1.500,003.3.90432 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.250,003.3.901372 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 11 Secret. Munic. Mobilidade Urbana e Coop. Seg. Púb.
Unidade 11.01 Dir.Coord Trânsito Sinaliz.-Polic.Fisc.
Classificação 15.451.0064.2.076.00

R$ 14.882,923.3.90733 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.02 Direção e Coordenação de Cultura
Classificação 13.392.0069.2.083.00

R$ 3.000,003.3.90793 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 2.000,003.3.90795 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 38.512,03Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  da  Anulação  Total  ou  Parcial  de
Dotação.

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.04 Convênio de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0021.2.475.00

R$ 10.574,004.4.901343 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 07.11 FUNDEB
Classificação 12.361.0112.2.135.00

R$ 2.953,113.1.90299 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 09 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

CADERNO - DECRETO Nº 36.797/2025
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Unidade 09.01 Direção e Coordenação
Classificação 23.691.0038.1.033.00

R$ 365,004.4.90423 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Classificação 23.691.0038.2.046.00

R$ 365,004.4.90433 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 365,003.3.90431 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Classificação 23.691.0401.2.403.00
R$ 365,003.3.30437 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERALFicha

Classificação 23.691.0876.2.400.00
R$ 40,003.3.90441 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 11 Secret. Munic. Mobilidade Urbana e Coop. Seg. Púb.
Unidade 11.01 Dir.Coord Trânsito Sinaliz.-Polic.Fisc.
Classificação 15.451.0064.2.076.00

R$ 14.882,923.3.90734 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 12 Secretaria Municipal de Cultura
Unidade 12.02 Direção e Coordenação de Cultura
Classificação 13.392.0069.1.430.00

R$ 8.602,004.4.90786 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 38.512,03Total . . . . . . . .

Município de Presidente Prudente, 29 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  29  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.797/2025
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DECRETO  Nº  36.807/2025

D E C R E T A

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024''

Decreto Nº 36.807 de 31 de julho de 2025

Município de Presidente Prudente

R$  934.744,78  (novecentos  e  trinta  e  quatro  mil,  setecentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  setenta  e  oito 
centavos),  destinado  a  atender  as  seguintes  despesas:

Artigo   1º:   Fica    aberto   no   Orçamento   do   Município   um   Crédito    Adicional    Suplementar    no   valor   de

Órgão 07 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 07.01 Merenda Escolar
Classificação 12.306.0016.2.134.00

R$ 72.775,003.3.90167 APLICAÇÕES DIRETASFicha
Unidade 07.04 Convênio de Ensino Fundamental
Classificação 12.361.0021.2.475.00

R$ 901,784.4.901344 APLICAÇÕES DIRETASFicha

Órgão 13 Secretaria Municipal de Esporte
Unidade 13.01 Direção e Coordenação
Classificação 27.813.0072.2.086.00

R$ 861.068,003.3.90851 APLICAÇÕES DIRETASFicha
R$ 934.744,78Total . . . . . . . .

Artigo  2º:  O  Valor  do  presente  crédito  será  coberto  com  os  recursos  de  excesso  de  arrecadação.

Município de Presidente Prudente, 31 de julho de 2025.

Cadmo Lupércio Garcia
Secretário Municipal de Finanças

Milton Carlos de Mello Celso Gazolla Bondarenko
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

Artigo  3º:  Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  31  de 
julho  de  2025.

CADERNO - DECRETO Nº 36.807/2025
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